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DECRETO N° 3298/2020 
DATA: 28/05/2020 
Altera os dispositivos dos Decretos n° 3253/2020, 
3255/2020 e 3262/2020.  
 
Euclides Pasa, Prefeito Municipal de Cruz Machado, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do 
Município. 

 
CONSIDERANDO a pandemia declarada pela OMS – 

Organização Mundial da Saúde em razão da grande expansão do vírus COVID 19 
(Coronavírus) a nível mundial:  

 
DECRETA: 
 
Artigo 1° - Fica prorrogada a SUSPENSÃO DAS AULAS 

PRESENCIAIS da rede Municipal de ensino público do Município de Cruz Machado por 
tempo INDETERMINADO, constante dos Decretos n° 3253/2020, art. 1°, I; n° 3255/2020, 
art. 10°; e n° 3262/2020, art. 13, sendo que o retorno oficial dependerá de reunião para a 
devida avaliação.  

 
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, podendo as medidas serem reavaliadas a qualquer momento.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz Machado, 28 de maio de 2020. 
 
 
 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 


